
Os documentos encaminhados pela empresa licitante pra análise (fase de habilitação 
técnica) foram apresentados de forma desordenada, sem um padrão de estrutura das 
informações a serem comprovadas, o que dificulta a correta manifestação deste 
departamento, visto que há arquivos repetidos, digitalizados com difícil visualização do 
documento, e, principalmente, sem o indicativo do quantitativo de veículos e 
equipamentos atendidos de forma clara, o que impossibilita a avaliação técnica dos 
documentos de forma objetiva. 
  
Assim, em diligência à empresa, sugere-se a reorganização dos materiais apresentados, 
para que fique claro as seguintes informações: 
  

 Órgão prestador do atestado; 
 Esfera de atuação (privado ou público - municipal/estadual/federal); 
 Número(s) do(s) contrato(s) relacionado(s); 
 Nome do documento contendo o contrato de confirmação; 
 Página(s) do documento em que se encontra a informação; 
 Vigência do contrato; 
 Identificação do contrato no modelo proposto no Edital - Gestão 
Compartilhada; 
 Número de equipamentos atendidos; 
 Número de veículos atendidos. 

  
Tal diligência se mostra razoável, uma vez que a própria licitante, no seu documento de 
comprovação de exequibilidade da proposta, trouxe uma listagem resumida com os 
órgãos, datas, número de contratos e valores de contratação e da taxa de desconto. 
 

 
  
Portanto, pedimos que seja apresentada a documentação organizada e clara pela 
empresa, para nova avaliação. 
 


